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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

DECRETO Nº 3.532, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Dispõe sobre a retenção na fonte do Imposto sobre a Renda e Proventos de 
Qualquer Natureza referente aos pagamentos efetuados à pessoa física ou 
jurídica pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, in-
clusive obras de engenharia, pelos órgãos, fundos, autarquias e fundações 
da Administração Pública Estadual.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III, V e VII, alínea “a”, da Constituição 
Estadual, e
Considerando o disposto no art. 64 da Lei Federal nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, e a Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil 
nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela Instrução Normativa da 
Receita Federal do Brasil nº 2.415, de 26 de junho de 2023,
DECRETA:
Art. 1º  Este Decreto regulamenta os procedimentos necessários à reten-
ção pelos órgãos, fundos, autarquias e fundações públicas estaduais do 
Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, incidente na 
fonte, sobre pagamentos à pessoa física ou jurídica pelo fornecimento de 
bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras de engenharia.
§ 1º  Os órgãos e entidades estaduais deverão repassar à Conta Única do 
Estado do Pará o produto da arrecadação do imposto retido na fonte.
§ 2º  As retenções de que trata o caput deste artigo serão efetuadas sobre 
qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos antecipados por 
conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para entrega 
futura.
§ 3º  A pessoa física ou jurídica fornecedora do bem ou prestadora do 
serviço deverá destacar, no documento fiscal, o valor do imposto a ser 
retido na operação, conforme os percentuais estabelecidos no Anexo I da 
Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 11 de ja-
neiro de 2012.
§ 4º  Não estão sujeitos à retenção do imposto os pagamentos realizados 
a pessoas físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no art. 4º 
da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234, de 2012.
Art. 2º  A obrigação de retenção do imposto alcançará todos os con-
tratos vigentes, relações de compras e pagamentos efetuados pelos 
órgãos e entidades mencionados no caput do art. 1º deste Decreto.
Art. 3º  Os prestadores de serviços e fornecedores de bens deverão emitir 
os documentos fiscais em observância às regras vigentes de retenção do 
imposto.
§ 1º  Os órgãos e entidades mencionados no caput do art. 1º deste Decreto 
deverão orientar seus prestadores de serviços e fornecedores de bens e 
recusar documentos fiscais que não atendam o disposto no § 3º do mesmo 
dispositivo.
§ 2º  Quando a pessoa física ou jurídica, responsável pelo fornecimento do 
bem ou pela prestação dos serviços, não observar as normas referentes aos 
documentos fiscais, os órgãos, fundos ou entidades deverão notificá-la para 
correção, sob pena de instauração de procedimento administrativo.
Art. 4º  Os órgãos, fundos e entidades mencionados no caput do art. 1º 
deste Decreto deverão, no prazo de 15 (quinze) dias úteis da publicação 
deste Decreto:
I - tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de edital de 
licitação e respectivos contratos administrativos a fim de constar a obser-
vância das hipóteses de retenção do imposto previstas neste Decreto; e
II - comunicar às pessoas jurídicas contratadas para que observem o dis-
posto no caput do art. 3º deste Decreto.
Art. 5º  O Secretário de Estado da Fazenda expedirá os demais atos neces-
sários ao cumprimento deste Decreto.
Art. 6º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 3.533, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Institui o Programa de Integridade e Desenvolvimento da Cadeia Produtiva 
da Pecuária de Bovídeos Paraenses e cria o Sistema Oficial de Rastreabili-
dade Bovídea Individual do Pará (SRBIPA).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso III, da Constituição Estadual, 
DECRETA:
Art. 1º  Fica instituído, no âmbito da Agência de Defesa Agropecuária do 
Pará (ADEPARÁ), o Programa de Integridade e Desenvolvimento da Cadeia 
Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses e o Sistema de Rastreabilida-
de Bovídea Individual do Pará (SRBIPA).
Art. 2º  O programa de que trata o art. 1º deste Decreto objetiva coordenar 
políticas públicas e esforços da iniciativa privada com vistas ao desenvol-
vimento, transparência e integridade da pecuária paraense, por meio da 
garantia econômica, sanitária, fundiária e socioambiental.
Parágrafo único.  Os objetivos do Programa e do Sistema de que trata este 
Decreto visam alcançar a cobertura total do rebanho bovídeo do Estado 

do Pará.
Art. 3º  São diretrizes do Programa de Integridade e Desenvolvimento da 
Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses:
I - atendimento aos produtores rurais que busquem a requalificação co-
mercial, mediante apoio aos agricultores familiares e de médio porte, para 
o cumprimento das obrigações decorrentes do Programa;
II - desenvolvimento e oferta de incentivos aos produtores que ingres-
sarem no Sistema Oficial de Rastreabilidade Bovídea Individual do Pará 
(SRBIPA), visando ao aumento de produtividade, renda, priorização de re-
gularização ambiental, fundiária e acesso a crédito;
III - busca pela abertura de mercados e valorização dos produtos bovídeos 
produzidos no Estado do Pará;
IV - garantia da regularização fundiária e socioambiental relativa ao reba-
nho bovídeo do Estado do Pará;
V - integração com as demais políticas estaduais e federais voltadas para 
a agropecuária de baixas emissões de gases de efeito estufa, preservação 
ambiental, sustentabilidade e clima; e
VI - busca pela construção da liderança na pecuária de alta produtividade, 
com integridade econômica e socioambiental.
Art. 4º  É assegurado o acesso dos produtores aos programas homologa-
dos de requalificação comercial e regularização socioambiental, por meio 
de parcerias com a iniciativa privada e terceiro setor.
Art. 5º  Fica instituído o Conselho Gestor do Programa de Integridade e 
Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses, 
composto por representantes da Administração Pública e dos produtores 
rurais, assim distribuídos:
I - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agropecuário e da Pesca (SE-
DAP);
II - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade (SEMAS);
III - Secretaria de Estado da Agricultura Familiar (SEAF);
IV - Agência de Defesa Agropecuária do Pará (ADEPARÁ);
V - Instituto de Terras do Pará (ITERPA); e
VI - 5 (cinco) representantes da sociedade civil, dentre os segmentos da 
indústria, produção rural, agricultura familiar e organizações não gover-
namentais.
§ 1º  Os órgãos e entidades que compõem o Conselho Gestor indicarão um 
representante e o respectivo suplente, que atuarão na forma estabelecida 
em regimento interno a ser homologado por ato da Presidência da Agência 
de Defesa Agropecuária do Pará (ADEPARÁ).
§ 2º  O Governador do Estado designará os integrantes do Conselho Gestor 
dentre os indicados pelas respectivas lideranças, para mandato de 2 (dois) 
anos, permitida uma recondução.
Art. 6º  Compete ao Conselho Gestor, presidido pelo Diretor Presidente da 
Agência de Defesa Agropecuária do Pará (ADEPARÁ), a gestão estratégica, 
financeira e operacional do Programa de Integridade e Desenvolvimento da 
Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses.
Parágrafo único.  O Conselho Gestor definirá a progressividade da im-
plementação do Programa, considerando o perfil dos produtores, tama-
nho de propriedades, regiões do Estado, dentre outros critérios.
Art. 7º  Fica instituído o Conselho Consultivo do Programa de Integridade 
e Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraen-
ses, formado por entidades da indústria, representantes dos produtores 
rurais, agricultores familiares e demais organizações da sociedade civil in-
teressadas, com o objetivo de permitir a constante colaboração da cadeia 
produtiva na construção e planejamento das ações relativas à execução 
do Programa.
§ 1º  Edital específico do Conselho Gestor conterá os requisitos e regras 
para a inscrição de entidades e instituições interessadas em compor o Con-
selho Consultivo de que trata o caput deste artigo.
§ 2º  Na forma estabelecida no edital de que trata o § 1º deste artigo, os  
representantes das entidades representadas no Conselho Consultivo serão 
designados pelo Conselho Gestor para mandato de 2 (dois) anos, permitida 
uma recondução. 
§ 3º  Ato da Agência de Defesa Agropecuária do Pará (ADEPARÁ) aprovará 
o Regimento Interno do Conselho Consultivo do Programa de Integridade e 
Desenvolvimento da Cadeia Produtiva da Pecuária de Bovídeos Paraenses.
Art. 8º   Fica instituído o Sistema Oficial de Rastreabilidade Bovídea In-
dividual, a ser objeto de regulamentação por parte da Agência de Defesa 
Agropecuária do Pará (ADEPARÁ).
Art. 9º  O processo de identificação individual e a rastreabilidade de bovi-
nos e bubalinos no Estado do Pará, no âmbito do Sistema de Rastreabilida-
de Bovídea Individual do Pará (SRBIPA), constitui atividade permanente e 
sistemática das ações de Defesa Sanitária Animal do Estado do Pará e terá 
suas etapas de implantação concluídas até dezembro de 2026.
§ 1º  A identificação dos bovinos e bubalinos movimentados, para qualquer 
finalidade, inclusive abate, cria, recria, engorda, leilões e exportação, de-
verá ocorrer até 31 de dezembro de 2025.
§ 2º  A identificação de todo o rebanho, movimentado ou não, deverá ocor-
rer até a data estabelecida no caput deste artigo.
§ 3º  Os produtores rurais deverão requerer à Agência de Defesa Agrope-
cuária do Pará (ADEPARÁ) e/ou a entidades indicadas e credenciadas, a 
quantidade necessária de brincos para identificar os animais ou para repor 
o material perdido ou danificado.
§ 4º  Os bovídeos mantidos no Estado Pará deverão ser identificados de 
acordo com as normas e/ou diretrizes estabelecidas pela Agência de Defe-
sa Agropecuária do Estado do Pará (ADEPARA), que poderá expedir porta-
rias ou demais atos complementares.  
§ 5º  As entidades que compõem o Conselho Gestor de que trata o art. 5º 
deste Decreto  poderão credenciar prestadores de serviço para dar suporte 
às atividades de implementação do Programa, na forma da lei.
Art. 10.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.
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HELDER BARBALHO
Governador do Estado

Protocolo: 1015434
D E C R E T O  Nº 3528, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 3.738.197,61 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 3.738.197,61 (Três Milhões, Sete-
centos e Trinta e Oito Mil, Cento e Noventa e Sete Reais e Sessenta e Um 
Centavos), para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

111060433112978416 - Casa Militar 02500000001 339049 20.000,00
181011433112978311 - SEJU 01500000001 339046 150.000,00
181011433112978312 - SEJU 01500000001 339049 24.000,00
281010412615088238 - NGPR 01500000001 339040 6.527,95
281010460814918715 - NGPR 01500000001 449052 200.000,00
441010618115027559 - FISP 02759000041 449052 1.045.900,00
472011336215098906 - FCG 01500000001 449052 26.000,00

481011913115088233 - SECTET 01708000024 339139 60.000,00
542010812212978338 - IASEP 01501000061 339039 1.000.000,00

782011957114908697 - FAPESPA 01500000001 335041 3.769,66
842020927200019028 - FINANPREV 01803111190 339093 1.000.000,00

891010812212978338 - FASPM 01759000051 339040 200.000,00
901011030215077582 - FES 01500100203 339014 2.000,00

TOTAL 3.738.197,61

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

111060433112978413 - Casa Militar 02500000001 339046 20.000,00
181011412212978338 - SEJU 01500000001 339039 150.000,00
181011412815088887 - SEJU 01500000001 339039 24.000,00
281010412212978338 - NGPR 01500000001 339039 6.527,95
281010445115087552 - NGPR 01500000001 339039 200.000,00
441010618115028264 - FISP 02759000041 449052 1.045.900,00
472011339215038841 - FCG 01500000001 339030 26.000,00

481011945115087552 - SECTET 01708000024 339039 60.000,00
542010812212978339 - IASEP 01501000061 319011 500.000,00
542010830215088888 - IASEP 01501000061 339035 500.000,00

782011957314908699 - FAPESPA 01500000001 339020 3.769,66
842020927200019028 - FINANPREV 01803111190 319001 1.000.000,00

891010812212978338 - FASPM 01759000051 449051 200.000,00
901011030215078288 - FES 01500100203 339014 2.000,00

TOTAL 3.738.197,61

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3529, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por EXCESSO 
DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 26.941.965,85 para reforço de dota-
ção(ões) consignada(s) no Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso I da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 26.941.965,85 (Vinte e Seis Milhões, 
Novecentos e Quarenta e Um Mil, Novecentos e Sessenta e Cinco Reais e 
Oitenta e Cinco Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

261010612212978338 - PMPA 01500000001 339039 2.050.000,00
261010618115028839 - PMPA 01500000001 339030 300.000,00

271031812815088913 - NEPMV 01500000001 339014 20.000,00
271031812815088913 - NEPMV 01500000001 339033 15.000,00
271031812815088913 - NEPMV 01500000001 339039 15.000,00
271031854114978931 - NEPMV 01500000001 339014 200.000,00
271031854114978931 - NEPMV 01500000001 339033 50.000,00
291012678214867430 - SETRAN 01500000001 449093 10.243.830,58

362011442215008815 - Fundação ParáPaz 01500000001 339032 2.904.620,00
462021339215038841 - FCP 01500000001 339039 4.000.000,00

761010812212978408 - SEAC 01500000001 339039 83.000,00
761010842215008818 - SEAC 01500000001 339039 2.717.000,00
891010812212978338 - FASPM 01759000051 339039 238.000,00
891010812212978338 - FASPM 01759000051 339040 153.000,00
891010830315028277 - FASPM 01759000051 339008 230.000,00
891010830315028277 - FASPM 01759000051 339032 320.000,00
891010830315028277 - FASPM 01759000051 339039 111.177,00
891010830315028277 - FASPM 01759000051 459061 50.000,00

901011030215078289 - FES 01500100203 444042 3.241.338,27
TOTAL 26.941.965,85

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão  
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O  Nº 3530, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 2.065.916,77 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.065.916,77 (Dois Milhões, Sessen-
ta e Cinco Mil, Novecentos e Dezesseis Reais e Setenta e Sete Centavos), 
para atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

702012266114987655 - CODEC 02501000061 339039 253.916,77
702012266114987655 - CODEC 02501000061 339093 1.700.000,00

901011030215078309 - FES 02600000049 339039 112.000,00
TOTAL 2.065.916,77

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 3531, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, órgão da Admi-
nistração Pública Estadual, crédito especial no valor de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais) para atender à programação constante nesse De-
creto.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, combinando com o art. 42 da Lei 4.320, de 17 
de março de 1964, e tendo em vista a autorização contida no art. 13º da 
Lei nº 10.167, de 20 de novembro de 2023, que institui o Projeto Valoriza 
Territórios Sustentáveis (Valoriza TS), no âmbito do Programa de Atuação 
Integrada para Territórios Sustentáveis do Estado do Pará, e cria o Fundo 
de Subvenção do Projeto Valoriza Territórios Sustentáveis (Fundo valoriza 
TS), em favor da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabili-
dade – SEMAS, no valor de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de 
reais).
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, 
crédito especial no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), para 
atender à programação abaixo:
R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA 
DESPESA VALOR

271071854115282237 – SEMAS 01501000001 335043 5.000.000,00
TOTAL 5.000.000,00

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Excesso de Arrecadação, conforme estabelecido no artigo 43, 
§ 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 27 de novembro de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

Protocolo: 1015433

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 448, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 448, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEM-
BRO

OUTU-
BRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
PCEPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 4.988.000,00 0,00 4.988.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 4.988.000,00 0,00 4.988.000,00

PMPA
Investimentos 0,00 0,00 1.994.925,00 0,00 1.994.925,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) DETRAN

 02752000061 0,00 0,00 1.994.925,00 0,00 1.994.925,00
Polícia Civil

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 5.000.000,00 0,00 5.000.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00 4.600.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 400.000,00 0,00 400.000,00

SEGUP
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

FCA
Investimentos 0,00 0,00 333.000,00 0,00 333.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 02759000016 0,00 0,00 333.000,00 0,00 333.000,00
SETUR

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEOP
Investimentos 0,00 0,00 66.114.827,78 0,00 66.114.827,78

Obras e Instalações
 01500000001 0,00 0,00 64.114.367,62 0,00 64.114.367,62

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 1.626.885,01 0,00 1.626.885,01
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02500000001 0,00 0,00 373.575,15 0,00 373.575,15

POLÍTICA SOCIAL
HEMOPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00 4.600.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00 4.600.000,00

SESPA
Investimentos 0,00 0,00 5.520.274,29 0,00 5.520.274,29

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 01500000001 0,00 0,00 404.288,34 0,00 404.288,34
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500100203 0,00 0,00 90.000,00 0,00 90.000,00

Obras e Instalações
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500000001 0,00 0,00 1.653.843,34 0,00 1.653.843,34

Reforma
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500100203 0,00 0,00 3.372.142,61 0,00 3.372.142,61

POLÍTICA SÓCIO-
CULTURAL

SEDUC
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 143.392.243,18 0,00 143.392.243,18

Folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 48.590.163,44 0,00 48.590.163,44
 01500100102 0,00 0,00 73.459.550,70 0,00 73.459.550,70
 02500000001 0,00 0,00 21.342.529,04 0,00 21.342.529,04

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 13.108.274,00 0,00 13.108.274,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 13.108.274,00 0,00 13.108.274,00

SECOM
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 11.500.000,00 11.500.000,00 23.000.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 11.500.000,00 11.500.000,00 23.000.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Cidadania, Justiça e 
Direitos Humanos 0,00 0,00 13.108.274,00 0,00 13.108.274,00

Fundação ParáPaz
 01500000001 0,00 0,00 13.108.274,00 0,00 13.108.274,00
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Desenvolvimento 
Urbano - Habita-
ção, Saneamento  

e Mobilidade 

0,00 0,00 55.592.841,00 0,00 55.592.841,00

SEOP
 01500000001 0,00 0,00 55.592.841,00 0,00 55.592.841,00

Educação Básica 0,00 0,00 85.932.692,48 0,00 85.932.692,48
SEDUC

 01500000001 0,00 0,00 48.590.163,44 0,00 48.590.163,44
 01500100102 0,00 0,00 16.000.000,00 0,00 16.000.000,00
 02500000001 0,00 0,00 21.342.529,04 0,00 21.342.529,04

Esporte e Lazer 0,00 0,00 6.510.676,60 0,00 6.510.676,60
SEOP

 01500000001 0,00 0,00 6.510.676,60 0,00 6.510.676,60
Governança Pública 0,00 0,00 13.760.850,02 11.500.000,00 25.260.850,02

Polícia Civil
 01500000001 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00

SECOM
 01500000001 0,00 0,00 11.500.000,00 11.500.000,00 23.000.000,00

SEOP
 01500000001 0,00 0,00 2.010.850,02 0,00 2.010.850,02

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

SETUR
 01500000001 0,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 58.762.550,70 0,00 58.762.550,70

FCA
 02759000016 0,00 0,00 333.000,00 0,00 333.000,00

Polícia Civil
 01500000001 0,00 0,00 970.000,00 0,00 970.000,00

SEDUC
 01500100102 0,00 0,00 57.459.550,70 0,00 57.459.550,70

Saúde 0,00 0,00 12.120.734,45 0,00 12.120.734,45
HEMOPA

DESTAQUE RECEBI-
DO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00 4.600.000,00
SEOP

DESTAQUE RECEBI-
DO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 1.626.885,01 0,00 1.626.885,01
DESTAQUE RECEBI-

DO DO(A) FES
 02500000001 0,00 0,00 373.575,15 0,00 373.575,15

SESPA
DESTAQUE RECEBI-

DO DO(A) FES
 01500000001 0,00 0,00 2.058.131,68 0,00 2.058.131,68

DESTAQUE RECEBI-
DO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 3.462.142,61 0,00 3.462.142,61
Segurança Pública 0,00 0,00 20.762.925,00 0,00 20.762.925,00

PCEPA
 01500000001 0,00 0,00 4.988.000,00 0,00 4.988.000,00

PMPA
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
DETRAN

 02752000061 0,00 0,00 1.994.925,00 0,00 1.994.925,00
Polícia Civil

 01500000001 0,00 0,00 3.780.000,00 0,00 3.780.000,00
SEGUP

 01500000001 0,00 0,00 10.000.000,00 0,00 10.000.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 0,00 0,00 159.458.936,74 11.500.000,00 170.958.936,74

01500100102 - Rec. com Ma-
nutenção e Desenvolvimento 
do Ensino (Educação - Rec. 

Ordinários)

0,00 0,00 73.459.550,70 0,00 73.459.550,70

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 0,00 5.089.027,62 0,00 5.089.027,62

02500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 21.716.104,19 0,00 21.716.104,19

02600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 0,00 0,00 4.600.000,00 0,00 4.600.000,00

02752000061 - Rec. Vinc. 
Trânsito - Rec. Prop. DETRAN 0,00 0,00 1.994.925,00 0,00 1.994.925,00

02759000016 - Recursos 
Próprios do Fundo Estadual de 

Meio Ambiente
0,00 0,00 333.000,00 0,00 333.000,00

TOTAL 0,00 0,00 266.651.544,25 11.500.000,00 278.151.544,25

*Republicado por ter saído com incorreção no DOE n° 35.620, de 
23/11/2023.
PORTARIA Nº 458, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2023. E consi-
derando Decreto N° 3530, de 27.11.2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 458, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DEFESA SOCIAL
FASPM

Inversões Financeiras 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
Outras Despesas

 01759000051 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 1.252.177,00 0,00 1.252.177,00

Contrato Estimativo
 01759000051 0,00 0,00 1.252.177,00 0,00 1.252.177,00

FISP
Investimentos 0,00 0,00 1.045.000,00 0,00 1.045.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 02759000041 0,00 0,00 1.045.000,00 0,00 1.045.000,00
PMPA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 2.050.000,00 0,00 2.050.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 2.050.000,00 0,00 2.050.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

ADEPARÁ
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 145.000,00 0,00 145.000,00

Contrato Global
 01500000001 0,00 0,00 145.000,00 0,00 145.000,00

CODEC
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 1.953.916,77 0,00 1.953.916,77

Contrato Global
 02501000061 0,00 0,00 253.916,77 0,00 253.916,77

Despesas Ordinárias
 02501000061 0,00 0,00 1.700.000,00 0,00 1.700.000,00

NEPMV
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 300.000,00 0,00 300.000,00

Contrato Estimativo
 01500000001 0,00 0,00 65.000,00 0,00 65.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 235.000,00 0,00 235.000,00
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NGPR
Investimentos 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 01500000001 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00
GESTÃO
SPSM/PA

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

Despesas Ordinárias
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 01803111190 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

INFRA-ESTRUTURA E 
TRANSPORTE

SEOP
Investimentos 0,00 0,00 460.798,51 0,00 460.798,51

Obras e Instalações
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 01500100203 0,00 0,00 460.798,51 0,00 460.798,51

SETRAN
Investimentos 0,00 0,00 10.243.830,58 0,00 10.243.830,58

Obras e Instalações
 01500000001 0,00 0,00 10.243.830,58 0,00 10.243.830,58

POLÍTICA SOCIAL
CRS - Altamira

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 112.000,00 0,00 112.000,00

Despesas Ordinárias
DESTAQUE RECEBIDO 

DO(A) FES
 02600000049 0,00 0,00 112.000,00 0,00 112.000,00

SESPA
Investimentos 0,00 0,00 3.241.338,27 0,00 3.241.338,27

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

DESTAQUE RECEBIDO 
DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 3.241.338,27 0,00 3.241.338,27
POLÍTICA SÓCIO-

CULTURAL
FCP

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

SEDUC
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 54.390.829,05 0,00 54.390.829,05

Folha de Pessoal
 01500000001 0,00 0,00 54.390.829,05 0,00 54.390.829,05

SUBORDINADOS AO 
GOVERNO DO ESTADO

Fundação ParáPaz
Outras Despesas 

Correntes 0,00 0,00 2.904.620,00 0,00 2.904.620,00

Despesas Ordinárias
 01500000001 0,00 0,00 2.904.620,00 0,00 2.904.620,00

PGE

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 11.704.124,10 0,00 11.704.124,10

Folha de Pessoal

 01500000001 0,00 0,00 11.704.124,10 0,00 11.704.124,10

SEAC

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 2.800.000,00 0,00 2.800.000,00

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 2.800.000,00 0,00 2.800.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

NGPR

 01500000001 0,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00

Cidadania, 
Justiça e Direitos 

Humanos
0,00 0,00 5.621.620,00 0,00 5.621.620,00

Fundação ParáPaz

 01500000001 0,00 0,00 2.904.620,00 0,00 2.904.620,00

SEAC

 01500000001 0,00 0,00 2.717.000,00 0,00 2.717.000,00

Cultura 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

FCP

 01500000001 0,00 0,00 4.000.000,00 0,00 4.000.000,00

Educação Básica 0,00 0,00 54.390.829,05 0,00 54.390.829,05

SEDUC

 01500000001 0,00 0,00 54.390.829,05 0,00 54.390.829,05

Governança 
Pública 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

NEPMV

 01500000001 0,00 0,00 50.000,00 0,00 50.000,00

Indústria, Comér-
cio, Serviços e 

Turismo
0,00 0,00 1.953.916,77 0,00 1.953.916,77

CODEC

 02501000061 0,00 0,00 1.953.916,77 0,00 1.953.916,77

Infraestrutura e 
Logística 0,00 0,00 10.243.830,58 0,00 10.243.830,58

SETRAN

 01500000001 0,00 0,00 10.243.830,58 0,00 10.243.830,58

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 14.573.124,10 0,00 14.573.124,10

ADEPARÁ

 01500000001 0,00 0,00 145.000,00 0,00 145.000,00

FASPM

 01759000051 0,00 0,00 591.000,00 0,00 591.000,00

PGE

 01500000001 0,00 0,00 11.704.124,10 0,00 11.704.124,10

PMPA

 01500000001 0,00 0,00 2.050.000,00 0,00 2.050.000,00

SEAC

 01500000001 0,00 0,00 83.000,00 0,00 83.000,00

Meio Ambiente 
e Ordenamento 

Territorial
0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00

NEPMV

 01500000001 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

SPSM/PA

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

FINANPREV

 01803111190 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

Saúde 0,00 0,00 3.814.136,78 0,00 3.814.136,78

CRS - Altamira

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 02600000049 0,00 0,00 112.000,00 0,00 112.000,00
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SEOP

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 460.798,51 0,00 460.798,51

SESPA

DESTAQUE RECE-
BIDO DO(A) FES

 01500100203 0,00 0,00 3.241.338,27 0,00 3.241.338,27

Segurança Pública 0,00 0,00 1.756.177,00 0,00 1.756.177,00

FASPM

 01759000051 0,00 0,00 711.177,00 0,00 711.177,00

FISP

 02759000041 0,00 0,00 1.045.000,00 0,00 1.045.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL
01500000001 - Recursos 

Ordinários 0,00 0,00 88.738.403,73 0,00 88.738.403,73

01500100203 - FES - Recur-
sos Ordinários 0,00 0,00 3.702.136,78 0,00 3.702.136,78

01759000051 - Recursos Pró-
prios do Fundo de Assistência 
Social dos Servidores Militares

0,00 0,00 1.302.177,00 0,00 1.302.177,00

01803111190 - Recursos do 
Sistema de Proteção Social 

dos Militares
0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00

02501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
0,00 0,00 1.953.916,77 0,00 1.953.916,77

02600000049 - FES - SUS / 
Fundo a Fundo 0,00 0,00 112.000,00 0,00 112.000,00

02759000041 - Recursos 
Próprios do Fundo de Investi-
mento de Segurança Pública

0,00 0,00 1.045.000,00 0,00 1.045.000,00

TOTAL 0,00 0,00 97.853.634,28 0,00 97.853.634,28

PORTARIA Nº 459, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
2861, de 12 de janeiro de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 225.000,00 (Duzentos e Vinte e Cinco Mil 
Reais), a quota do primeiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de des-
pesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 459, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DEFESA SOCIAL

FASPM

Investimentos 0,00 0,00 125.000,00 75.000,00 200.000,00

Reforma

 01759000051 0,00 0,00 125.000,00 75.000,00 200.000,00

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

EMATER

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

Despesas Ordinárias

 01501000061 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

EMATER

 01501000061 0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 125.000,00 75.000,00 200.000,00

FASPM

 01759000051 0,00 0,00 125.000,00 75.000,00 200.000,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2023

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

01501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
0,00 0,00 25.000,00 0,00 25.000,00

01759000051 - Recursos Pró-
prios do Fundo de Assistência 
Social dos Servidores Militares

0,00 0,00 125.000,00 75.000,00 200.000,00

TOTAL 0,00 0,00 150.000,00 75.000,00 225.000,00

PORTARIA Nº 460, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 206.527,95 (Duzentos e Seis Mil, Quinhen-
tos e Vinte e Sete Reais e Noventa e Cinco Centavos), a quota do segundo 
quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 460, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

NGPR

Outras Despesas 
Correntes 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95

Despesas Ordinárias

 01500000001 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Governança 
Pública 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95

NGPR

 01500000001 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95

TOTAL 0,00 0,00 206.527,95 0,00 206.527,95
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PORTARIA Nº 461, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3294, de 28 de agosto de 2023, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segu-
ridade Social, para o 3º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 1.045.000,00 (Hum Milhão, Quarenta e Cin-
co Mil Reais), a quota do terceiro quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) 
de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) ane-
xo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 461, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPE-
SA/SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

DESENVOLVIMENTO 
SÓCIO-ECONÔMICO

SEDAP
Investimentos 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Equipamentos e Mate-
rial Permanente

 01500000001 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00
GESTÃO
IASEP

Pessoal e Encargos 
Sociais 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Folha de Pessoal
 01501000061 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

SPSM/PA
Pessoal e Encargos 

Sociais 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

Folha de Pessoal
PROVISÃO RECEBIDA 

DO(A) FINANPREV
 01803111190 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca e 

Aquicultura
45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

SEDAP

 01500000001 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

IASEP

 01501000061 0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

Previdência 
Estadual 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

SPSM/PA

PROVISÃO 
RECEBIDA DO(A) 

FINANPREV

 01803111190 0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

FONTE
3º QUADRIMESTRE - 2023

SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL

01500000001 - Recursos 
Ordinários 45.000,00 0,00 0,00 0,00 45.000,00

01501000061 - Outros Re-
cursos Não Vinculados (Adm. 

Indireta)
0,00 0,00 0,00 500.000,00 500.000,00

01803111190 - Recursos do 
Sistema de Proteção Social 

dos Militares
0,00 0,00 500.000,00 0,00 500.000,00

TOTAL 45.000,00 0,00 500.000,00 500.000,00 1.045.000,00

Protocolo: 1015432
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